




















 

 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 

DA COMARCA DE PIRACICABA – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0018458-46.2018.8.26.0451 

 

 

 ROSANA APARECISA ZAIA, já qualificada, por seus 

advogados que esta subscrevem, nos autos do Cumprimento de Sentença em 

epígrafe, que move em face de MURILO JOSÉ LIBÓRIO - ME, também já 

qualificada, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., em atenção ao ato 

ordinatório de fls. 603, manifestar-se nos seguintes termos.  

 

1. Em que pese o encaminhamento do ofício à imobiliária 

responsável pelo anúncio do imóvel, a Z. serventia certificou a ausência de 

respostas, conforme fls. 603. 

 

2. Por este motivo, a Exequente logrou informações sobre 

o anúncio do imóvel e descobriu que o imóvel penhorado nestes autos está 

anunciado pelo valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil), como se pode 

verificar da imagem abaixo. 
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3. Além disso, também é possível verificar o anúncio e 

demais fotos do imóvel pelo seguinte link, qual seja: 

https://www.imobiliariafly.com.br/imovel/casa-em-avenida-de-muito-fluxo-em-

piracicaba#. 

 

4. Neste sentido, requer seja determinado novo leilão do 

imóvel penhorado, levando-se em consideração o valor do anúncio, uma vez que o 

imóvel foi devidamente avaliado por corretor de imóveis antes de ser anunciado. 

 

5. Por este motivo, requer a indicação da Leiloeira Pública, 

Sra. MARIANGELA BELLISSIMO UEBARA, inscrita na JUCESP sob nº 893 e 

CPF/MF sob nº 224.038.958-30, devidamente habilitada no Tribunal de Justiça, 

responsável técnica da empresa “DESTAK LEILÕES” - Destak Intermediação de 

Ativos Eireli, inscrita no CNPJ: 22.688.748/0001-61, com escritório à Rua Padre 

Estevão Pernet, 718 – Sala 2601 - Tatuapé, São Paulo/SP, telefone (11) 3107-

0933, e-mail: contato@destakleiloes.com.br, através do site: 

www.destakleiloes.com.br. 

 

6. Assim, em conformidade com o Provimento CSM nº 

1625/2009 e o Código de Processo Civil, requerer determinação para que: 
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  a) em segundo pregão, sejam aceitos lances a partir de 50% 

(cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891, parágrafo único, do CPC).  

 

  b) os interessados possam apresentar proposta de 

pagamento parcelado nos moldes e condições estabelecidas no art. 895 do CPC. 

 

  c) o arbitramento de comissão devida ao gestor, pelo 

arrematante, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, 

não incluído no lance. 

  

7. Em atendimento ao Comunicado Geral da Corregedoria 

Geral de Justiça 1082/2021 e ao Provimento 19/2021, que regulamentam os novos 

procedimentos do leilão eletrônico, requer que o cadastramento da Leiloeira Pública 

no processo seja realizado na categoria de “Perito” em nome de pessoa física e não 

como gestor em nome de pessoa jurídica, para que esta seja habilitada a peticionar 

e providenciar a juntada dos documentos necessários. 

 

8. Assim, requer a intimação da gestora através do 

endereço de e-mail contato@destakleiloes.com.br para que tome ciência e adote as 

providências cabíveis, na forma da lei, e para que seus funcionários possam receber 

as intimações em nome da Leiloeira Pública, providenciar a confecção da minuta do 

edital, sua retirada e respectiva publicação, bem como praticar os demais atos 

inerentes para a concretização das hastas públicas. 

 

9. Por fim, informa que o débito atualizado perfaz a 

quantia de R$ 40.741,00 (quarenta mil setecentos e quarenta e um reais), nos 

termos da anexa planilha de débitos (Doc. 01) 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Piracicaba, 24 de junho de 2024. 

 

 

 

VANESSA BUCHIDID MARQUES 

OAB/SP 346.235 

 

 CAIO ALMEIDA MARQUES 

OAB/SP 406.719 

 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

84
58

-4
6.

20
18

.8
.2

6.
04

51
 e

 c
ód

ig
o 

W
jI3

X
uZ

r.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

IO
 A

LM
E

ID
A

 M
A

R
Q

U
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
06

/2
02

4 
às

 0
8:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
A

A
24

70
19

72
34

7 
   

 .

fls. 608



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACICABA
FORO DE PIRACICABA
2ª VARA CÍVEL
Rua Bernardino de Campos, 55, Bairro, Dos Alemães - CEP 13419-100, 
Fone: (19) 3372-3036, Piracicaba-SP - E-mail: Piracicaba2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018458-46.2018.8.26.0451 - 2018/001266

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Rosana Aparecida Zaia - Me

Executado: Murilo José Libório - Me

Justiça Gratuita

Vistos. 

Diante da concordância do executado, homologo a avaliação do 

imóvel por R$290.000,00 (fls. 606/607).

Fls. 606: defiro a realização de leilão eletrônico do imóvel descrito 

na matrícula nº 64627, penhorado nos autos, e indico para tanto a leiloeira. 

MARIANGELA BELLISSIMO UEBARA , que deverá observar a avaliação supra 

citada e, em caso de 2ª praça, o lance mínimo de 60% do valor da avaliação.

Conforme disposto no Comunicado Conjunto nº 315/2023, foi 

disponibilizado no Portal e-SAJ o peticionamento eletrônico para Leiloeiro - 

Pessoa Física, nos termos Comunicado CG nº 1082/2021, para apresentação de 

eventuais manifestações nos processos digitais em que forem nomeados.  Desse 

modo, as manifestações devem ser protocolizadas pelo próprio leiloeiro e não por 

advogado(a) por ele constituído. 

Nos termos do artigo 17 do Provimento supracitado, fixo o percentual 

da comissão em 5% do valor da arrematação.

Competirá ao leiloeiro constar do edital a existência de eventuais 

débitos e restrições incidentes sobre o bem penhorado, apontando, no último 

caso, o número dos processos que constam da matrícula do imóvel.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACICABA
FORO DE PIRACICABA
2ª VARA CÍVEL
Rua Bernardino de Campos, 55, Bairro, Dos Alemães - CEP 13419-100, 
Fone: (19) 3372-3036, Piracicaba-SP - E-mail: Piracicaba2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Competirá também ao leiloeiro comunicar aos juízos as datas 

designadas para os leilões.  

Deverá constar expressamente do edital que eventuais 

despesas condominiais e débitos tributários incidentes sobre o bem 

penhorado até a data da arrematação sub-rogam-se no preço ofertado, 

conforme disposto no art. 130, parágrafo único, do CTN e 908, §1º, do CPC, caso 

em que a serventia, após a arrematação, oficiará ao credor solicitando os dados 

necessários para a transferência do valor e posterior quitação.

Intime-se.

Piracicaba, 25 de novembro de 2024.

MARCOS DOUGLAS VELOSO BALBINO DA SILVA

Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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